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ESTADo Do eaRarvÁ

PR.JETO DELEr *" Lt , DE 2017.

Dispõe sobre a gravação em áudio e vídeo dos
processos licitatórios e sua transmissão ao vivo, na
forma que específica e dá outras providências.

Â Câmara Municipal de Cascavel, Estado doParana, aprova

Art. 1" Esta lei dispõe sobte os ptocedimentos a seÍem observados pela
Àdministração Pública Direta, Inditeta, Autárquica e Fundacional, bem como o Poder
Legislativo Municipal, quando da realtzação de processos licitatórios.

Parágrafo único. Os ptocessos licitatódos a serem realizados pelo Podet Publico
Municipal serão todos gravados em áudio e vídeo e ttansmitjdo ao vivo por meio da internct,
aúavés do Pottal da Transpatência de cada Poder ou órgão.

Att.2" Â gravação deverá abranger os seguintes procedimentos:

I - abertuta de envelopes contendo a documentâção tealtiva à habilitação dos
concofÍentes;

II - vedficação da confotmidade de cada proposta com os requisitos do edital e de
julgamento;

III - classificação das propostas de acordo com os ctitérios de avaltação constantes
do edital.

Parágrafo único. Excluem-se do disposto nesta lei os processos [citatórios
tealizados por meio de ptegôes elettônicos na internet.

Art. 3" ,\ gtavação em áudio e vídeo do processo licitatório será arquivada nos
«lepattamentos competentes de cada Poder ou órgão previsto nesta lei, bcm como,
inteiramente disponibtbzada no Portal da Transparência para consulta pública on line.

Art. 4" Esta lei enúa em vigor sessenta dias após a data de sua publicação oficial.

Palácio José Neves Formighieri, 65" aniversário de Cascavel.
Em 6 de fevereito de 2017..
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JustiÍicativa

Â Lei n" 12.527, de 18 de novembro de 2011, üatz- sobre o Âcesso a
Infotmação que deve ser cumprido pela Âdminisúação Pública no que tange a todos os seus
Podetes e órgãos. E, confotme consta do seu att. 1.", os Municípios estão obtigados a
atender aos preceitos legais impostos pela referida notma.

Em seu art. 3",III, a lei de acesso à infotmaçã,o gannte que todos os seus
procedimentos tem como propósito gatantn o direito fundamental de acesso a informaçào
por parte da população. Sendo que os meios de comunicação utilizados pela tecnologia da
informação, são garantias que der.em set cumpridos pelos gestores públicos.

"Art. 3o Os procedimentos previstos nesta Lei destinam-se a
asseguÍaÍ o direito fundamental de acesso à informação e
devem ser executados em conformidade com os princípios
básicos da administração pública e com as seguintes
diretrizes":

"III - rltilizaçío de meios de comunicaçáo via,bilizados pela
tecnologia da informa çío" .

Pottanto, gal-a;nljLr a transparência pot meio de gravações em áudio e vídeo e

ttansmissões ao vivo aúavés da Internet,nada mais do que garanú'o acesso àinfotmação a
população, de todos os processos licitatótios que estão sendo executados pelo Pode Público
local, abrangendo todos os Podetes e órgãos.
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ESTADO Do eanaruÁ

A uansparência do Estado se rcaltza por meio do acesso dos cidadãos às
informações governamentais, o que torna mais demo ctâttca e estreita as relações enúe o
Estado e a sociedade civil. O que cspero, pois, contar com o apoio dos Nobres Pares na
aptovação desta impottante lei, que setá mais uma arma no conúole dos gastos públicos.
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